
PORTARIA N.º 842/2022

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA - CAVE,

no uso das atribuições que lhe confere a Res TRE-CE nº 884 de 12 de maio de 2022 c/c o art. 2º da

Portaria TSE nº 921, de 23 de setembro de 2022,

RESOLVE designar  o  juiz  de  direito,  DANIEL CARVALHO  CARNEIRO,  para  auxiliar  nos

trabalhos do Teste de Integridade das urnas submetidas ao Projeto Piloto com Biometria, a que se

refere a Portaria TSE nº 921/2022, nas Eleições 2022. O Juiz designado fará jus, pelo exercício da

função eleitoral, ao recebimento, proporcional aos dias trabalhados, da gratificação prevista no art.

2º da Lei nº 8.350, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.143, de 26 de

julho de 2005. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 23 de setembro de 2022.

Dr. ROMMEL MOREIRA CONRADO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA


